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 Modalidade  

EDITAL DE 

LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 

LEI FEDERAL 14.133/2021 

PRC 134/2026 

PREGÃO 063/2026 

   

OBJETO: Constitui objeto do presente pregão a aquisição de 05 (cinco) veículos automotores novos, zero 

quilômetro, destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Nova 

Resende/MG, sendo 03 (três) veículos tipo minivan, com capacidade mínima para 07 (sete) lugares, e 01 (um) 

veículo de passeio, com capacidade para 05 (cinco) lugares, com recursos oriundos da Resolução SES/MG nº 

11.028, bem como 01 (um) veículo de passeio, com capacidade para 05 (cinco) lugares, com recursos oriundos da 

Resolução SES/MG nº 11.042, conforme especificações, quantidades e condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos do edital. 

 

CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

MODO DE DISPUTA: ABERTO. 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 23/06/2026 às 12:00 horas 

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 09/07/2026 às 12:00 horas 

INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: 09/07/2026 às 13:00 horas 

 

 O encaminhamento das propostas deverá ser efetuado até a data e horário fixado para abertura das Propostas 

Comerciais 

 

TEMPO DA DISPUTA: 10 (dez) minutos, mais prorrogação automática pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

MODO DE DISPUTA ABERTO: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, 

sendo que a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. A prorrogação automática da etapa de envio de lances tratada, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de 

lances intermediários.  

 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ R$ 688.000,00 (seiscentos e oitenta e oito mil reais).  

 

GARANTIA DE PROPOSTA: No momento da apresentação da proposta, o licitante deverá apresentar a 

comprovação, conforme os itens por ela ofertados, o recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como 

requisito de pré-habilitação, a garantia será de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação. 

 

INTERVALO MÍNIMO DE LANCES R$ 100,00(cem reais) 

 

A sessão será realizada na plataforma de licitações on line AMM LICITA do desenvolvedor LICITAR DIGITAL 

através do link www.licitardigital.com.br. 

 

Caso ocorram dúvidas de procedimento antes e durante a sessão, deverá ser acessado a central de ajuda o qual 

possui conteúdo para auxiliar os licitantes nas suas principais dúvidas, disponibilizados através do link“ AJUDA 

DO SISTEMA” no endereço https://licitardigital.tawk.help/category/fornecedor e no link  CONTATO 

https://faq.whatsapp.com/ e também  através do telefone/whatsapp (31) 3191-7001 e do e-

mailcontato@licitardigital.com.br. 

 

 

http://www.licitardigital.com.br/
https://licitardigital.tawk.help/category/fornecedor
https://faq.whatsapp.com/
mailto:contato@licitardigital.com.br
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AGENTE RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO DO CERTAME: Pregoeira Caroline Matias da 

Silva nomeada pela Portaria 85 de 03 de Março de 2026. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/26 

Processo Administrativo Licitatório N° 134/26 

 

O MUNICÍPIO DE Nova Resende torna público, para conhecimento das empresas interessadas, que está aberta a 

licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, conforme especificações constantes no Anexo I Termo de 

Referência deste Edital. 

 

A Licitação é do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO e será processada em conformidade ao disposto na Lei nº. 14.133, 

de 2021 e posteriores alterações , e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

edital e seus anexos integrantes: 

 

SERÃO OBSERVADAS AS SEGUINTES DATAS E HORÁRIOS PARA OS PROCEDIMENTOS: 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 23/06/2026 às 12:00 horas 

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 09/07/2026 às 12:00 horas 

INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: 09/07/2026 às 13:00 horas 

MODO DE DISPUTA: ABERTO. 

 

A sessão será realizada na plataforma de licitações on line AMM LICITA do desenvolvedor LICITAR DIGITAL 

através do link www.licitardigital.com.br. 

Caso ocorram dúvidas de procedimento antes e durante a sessão, deverá ser acessado a central de ajuda o qual possui 

conteúdo para auxiliar os licitantes nas suas principais dúvidas, disponibilizados através do link “AJUDA DO 

SISTEMA” no endereço https://licitardigital.tawk.help/category/fornecedor e no link  CONTATO 

https://faq.whatsapp.com /e também  através do telefone/whatsapp (31) 3191-7001 e do e-mail 

contato@licitardigital.com.br 

 

Os editais e anexos dos certames publicados estarão disponíveis para download no site provedor do sistema através do 

link na plataforma da LICITAR DIGITAL através do endereço https://app2.licitardigital.com.br/pesquisa e no site 

da Prefeitura de Nova Resende , a saber, www.novaresende.mg.gov.br, através do Portal da Transparência no link 

licitações, http://novaresende.mg.gov.br/licitacoes.   

 

Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, suspensão ou revogação, 

deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico www.licitardigital.com.br, bem como, no site 

da Prefeitura Municipal de NOVA RESENDE através do link http:// novaresende.mg.gov.br/licitacoes 

 

A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado ou não visualize a 

alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 

 

EM CASO DE VIR A SER DECRETADO FERIADO NACIONAL ESTADUAL OU MUNICIPAL NO DIA 

PREVISTO PARA A DISPUTA DE LANCES, O ATO FICARÁ AUTOMATICAMENTE TRANSFERIDO 

PARA O PRIMEIRO DIA ÚTIL SEGUINTE, PERMANECENDO O MESMO HORÁRIO. 

 

 

 

 

 

 

 

https://sistemas.passos.mg.gov.br/transparencia/
https://sistemas.passos.mg.gov.br/transparencia/
https://licitardigital.tawk.help/category/fornecedor
mailto:contato@licitardigital.com.br
https://app2.licitardigital.com.br/pesquisa
http://novaresende.mg.gov.br/licitacoes
http://www.licitardigital.com.br/
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1. DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto do presente pregão a Constitui objeto do presente pregão a aquisição de 05 (cinco) veículos 

automotores novos, zero quilômetro, destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde do 

Município de Nova Resende/MG, sendo 03 (três) veículos tipo minivan, com capacidade mínima para 07 (sete) lugares, 

e 01 (um) veículo de passeio, com capacidade para 05 (cinco) lugares, com recursos oriundos da Resolução SES/MG nº 

11.028, bem como 01 (um) veículo de passeio, com capacidade para 05 (cinco) lugares, com recursos oriundos da 

Resolução SES/MG nº 11.042, conforme especificações, quantidades e condições estabelecidas no Termo de Referência 

e demais anexos do edital. 

1.2 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO UNITÁRIO levando em conta as 

especificações do objeto conforme estabelecido neste Edital e seus Anexos, visando garantir o menor custo 

para a Administração, de acordo com o artigo 34 da Lei nº 14.133/2021. 

  

2. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DO MODO DE DISPUTA E DO ORÇAMENTO  

  

2.1. O critério de julgamento será por MENOR PREÇO UNITÁRIO.  

  

2.2. O modo de disputa será ABERTO.  

  

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

  

3.1.  As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município para o exercício de 2026 e exercícios subsequentes, na classificação 

abaixo:  

   

02007 10 122 0104 2077- 44905200000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE 

Ficha: 717 – Fonte:16210000000 

Ficha: 715 – Fonte:16210003210 

 

A aquisição será possível por CONTRATO DE FINANCIAMENTO BDMG/BF Nº 425.981/26 

 

4. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL  

  

4.1. Os documentos que integram o Edital serão disponibilizados somente em mídia digital a serem 

retirados no Plataforma de Licitações AMM Licita (www.ammlicita.org.br). Poderão também adquirir o 

edital e demais documentos que o integram no site: www.novaresende.mg.gov.br.  

  

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

  

5.1. A impugnação ao Edital poderá ser feita, por qualquer interessado, até 03 (três) dias úteis antes da 

data fixada para abertura das propostas, conforme dispõe art. 164 da Lei 14.133/2021, mediante 

documento formalizado  e  apresentado  EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA PROVEDOR  

no endereço  eletrônico do provedor  indicado neste edital,  na Plataforma de Licitações AMM Licita 

(www.ammlicita.org.br).  

http://www.ammlicita.org.br/
http://www.ammlicita.org.br/


 
Praça Santa Rita, 50 - Centro - CEP: 37.860-000 – Nova Resende – MG 

CNPJ: 18.187.823/0001-33 - Telefone: (035) 3562-3750 

 

4  

  

5.1.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal, subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante, 

e/ou não motivadas.  

  

5.1.2. Não serão conhecidas as impugnações efetuadas por meio diverso do que o estabelecido no item 

5.1 deste edital.  

  

5.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial, 

no endereço Plataforma de Licitações AMM Licita (www.ammlicita.org.br), no prazo de até 3 (três) dias 

úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame e vinculará os participantes e a 

administração.  

  

5.3. As impugnações não possuem efeito suspensivo, contudo, pode a Pregoeira atribuir-lhes tal efeito, 

em caráter excepcional, mediante justificativa nos autos.  

  

5.4. Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório será definida e publicada nova data para 

a realização do certame.  

  

5.5. O pedido de esclarecimentos referentes ao processo licitatório será encaminhado a Pregoeira, até 03 

(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, os interessados poderão formular 

consultas em campo próprio do sistema provedor. Contatos podem ser realizados pelo Portal na 

Plataforma de Licitações AMM Licita (www.ammlicita.org.br). 

  

5.6. A Pregoeira poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Termo de 

Referência e orçamento estimado, para fins de resposta aos questionamentos apresentados.  

  

5.7. Conforme preceitua o art. 174, inc. I da Lei nº 14.133/2021, todos os prazos serão computados a 

partir das publicações na Folha Regional, jornal de grande circulação regional.  

  

6. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO  

 

6.1 – O PREGÃO será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 

segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases.  

  

6.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação no PREGÃO deverão dispor de 

chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma de 

Licitações da AMM Licita (www.ammlicita.org.br). 

  

6.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Nova 

Resende/MG, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido do acesso.  

  

6.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 

transações inerentes ao PREGÃO.  

 

http://www.ammlicita.org.br/
http://www.ammlicita.org.br/
http://www.ammlicita.org.br/
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6.5 - A participação no PREGÃO se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.   

  

6.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital.  

  

6.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE  

ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 

RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:  

* Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus documentos 

complementares, cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a presente 

data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posterior.  

* Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/2021, que não emprego 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88.  

* Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências 

do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 

apresentados.  

* Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal/88.  

* Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 9º da Lei Federal nº 14.133/2021.  

* Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, 

cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência.  

  

6.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital.  

  

7.  DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME  

  

7.1. Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País, que atenda 

às exigências deste Edital e seus Anexos, que esteja devidamente credenciada, munida de chave de 

identificação e de senha, cujo objeto social seja compatível com o objeto do certame e que satisfaçam as 

condições deste Edital.  

  

7.2. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, os interessados que se enquadrarem 

em uma ou mais das situações a seguir:  

  

7.2.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;  

  

7.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente;  
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7.2.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021;  

  

7.2.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação;  

  

7.2.5. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente;  

  

7.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio celebrado por mais de três empresas;  

  

7.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário);  

  

7.2.8. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES nº 

05/2017);  

  

7.2.9. Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 5, de 2017.  

  

7.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual 

haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:  

  

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área  

responsável pela demanda ou contratação; ou  

  

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.  

  

7.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente 

em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF 

nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, 

de 04 de junho de 2010).  

  

7.4. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, 

cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância dos preceitos 

legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.  

 

7.5. Conforme preceitua o art. 174 da Lei nº 14.133/2021, a participação dos licitantes será vinculada 

a contabilização de todos os prazos a partir das publicações naPlataforma de Licitações AMM Licita 

(www.ammlicita.org.br), que se destina a realização de todo procedimento licitatório desde a publicação 

do edital até a homologação do resultado.   

  

7.6. Será assegurado, em conformidade com os art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, direito 

de preferência aos licitantes que invocarem a condição de Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno 

Porte (EPP), cujas propostas sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 

http://www.ammlicita.org.br/
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classificada. Assim como não aplicar-se-á os incisos I e II do artigo 48 da Lei Complementar 123/2006, 

tendo em vista o inciso II do artigo 49 do mesmo diploma legal.  

  

7.7. DA  COMPROVAÇÃO  DA  CONDIÇÃO  DE  MICROEMPRESAS  OU 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS  

  

7.7.1. A obtenção de benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006 fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, 

devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na licitação.  

  

7.7.2. Os licitantes que invocarem a condição de microempresas ou empresas de pequeno porte para fins 

de exercício de quaisquer dos benefícios previstos na Lei Complementar nº. 123/2006 e reproduzidos 

neste edital, deverão apresentar ainda os seguintes documentos.  

  

7.7.3. Licitantes optantes pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar 

123/2006:  

  

7.7.3.1. Comprovante de opção pelo Simples obtido no site do Ministério da Fazenda,  

(http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Aplicacoes/ATBHE/ConsultaO 

ptant  es.app/ConsultarOpcao.aspx)  ou  do  site  do  SINTEGRA  

(http://www.sintegra.gov.br), desde que o comprovante de fato ateste a opção pelo Simples.  

  

7.7.3.2. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 

impedimentos previstos do § 4º do art. 3º da LC 123/2006.  

  

7.7.4. Licitantes não optantes pelo Sistema Simples de Tributação:  

  

7.7.4.1. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE comprovando ter receita 

bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do art. 3º da LC 123/06;  

  

7.7.4.2. Cópia da Escrituração Contábil Fiscal (ECF) e respectivo recibo de entrega, em conformidade 

com o Balanço e a DRE;  

  

7.7.4.3. Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  

  

7.7.4.4.  Cópia do contrato social e suas alterações;  

  

7.7.5. Os documentos aos quais se refere este item somente deverão ser apresentados após a convocação 

para assinar o contrato, ainda que as microempresas, e pequenas empresas ou equiparadas não optantes 

pelo Sistema Simples Nacional de Tributação possuam habilitação parcial no Cadastro de Inscrição na 

Prefeitura.  

  

7.7.6. O licitante que invocar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte e não apresentar 

os documentos comprobatórios respectivos ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de 

Nova Resende/MG, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas fixadas neste edital e das 
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demais cominações legais.  

  

7.7.7. Em caso de empresário ou sociedade empresária submetida ao registro obrigatório na Junta 

Comercial, fica dispensada a apresentação da cópia do contrato social e suas alterações, desde que seja 

apresentada a Certidão Simplificada da Junta Comercial da qual conste o enquadramento como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, expedida em prazo não superior a 15 dias da 

data marcada para a abertura das propostas.  

  

7.7.8. A licitante Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP optante pelo Simples Nacional 

que porventura venha a ser contratada deverá atender ao que dispõem os arts. 17, inciso XII, 30, inciso II 

e § 1º e 31, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, comunicando à Receita 

Federal, sendo o caso, no prazo legal, sua exclusão do Simples Nacional, sob pena de aplicação das 

sanções contratuais previstas e retenção na fonte de tributos e contribuições sociais, na forma da 

legislação em vigor.  

  

8.  DA PARTICIPAÇÃO DE LICITANTES SOB A FORMA DE CONSÓRCIO  

  

8.1. Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, conforme preceitua o 

regramento do artigo 15 da Lei 14.133/2021.  

  

8.2. Para fins de habilitação, deverá ser apresentado o compromisso público ou particular de constituição 

de consórcio, subscrito pelos consorciados, atendidas as condições previstas na Lei 14.133/2021 e aquelas 

estabelecidas neste Edital.  

8.3. Ficam vedadas a participação de pessoa jurídica consorciada em mais de um consórcio e a 

participação isolada da consorciada, bem como de profissional em mais de uma EMPRESA, ou em mais 

de um consórcio.  

  

8.4. A pessoa jurídica ou consórcio deverá assumir inteira responsabilidade pela inexistência de fatos que 

possam impedir a sua habilitação na presente licitação e, ainda, pela autenticidade de todos os documentos 

que forem apresentados.  

  

8.5. As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar, além dos demais 

documentos exigidos neste Edital, Compromisso de Constituição do Consórcio, por escritura pública ou 

documento particular registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, discriminando a 

EMPRESA líder, estabelecendo responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados pelo 

consórcio.  

  

8.6. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do objeto 

licitatório, até sua aceitação definitiva.  

  

8.7. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou composição 

do consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a sua habilitação, salvo quando 

expressamente autorizado pela Secretaria Municipal de Administração.  

  

8.8. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se constituirão, para 

fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará denominação própria, diferente 

de seus integrantes.  
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8.9. Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do contrato decorrente 

desta licitação, o Instrumento de Constituição e o registro do Consórcio, aprovado por quem tenha 

competência em cada uma das EMPRESAS. O Contrato de consórcio deverá observar, além dos 

dispositivos legais e cláusula de responsabilidade solidária, as cláusulas deste Edital.  

  

8.10. Cada um dos membros do consórcio deverá comprovar, individualmente, os requisitos de 

habilitação, notadamente as exigências de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, e 

apresentar as declarações exigidas no edital.  

  

8.11. Cada consorciado deverá atender individualmente às exigências de qualificação econômico-

financeira, salvo a comprovação de patrimônio líquido mínimo, que poderá ser atendida pelo somatório 

dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação.  

  

8.12. A comprovação das capacidades técnico-profissional e técnico-operacional exigidas neste Edital 

poderá ser efetuada, no todo ou parte, por qualquer uma das consorciadas.  

  

8.13. No caso de composição de consórcio que integre a participação de microempresas ou empresas de 

pequeno porte não será admitido para fins de usufruto das benesses previstas nos artigos 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123/2006, conforme art. 4º §1º, inc. II da Lei 14.133/2021.  

  

9.   – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

  

9.1 - Os licitantes apresentaram, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

9.2 No momento da apresentação da proposta, o licitante deverá apresentar a comprovação do recolhimento de 

quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação.  

9.2.1 A garantia de proposta será de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação.  

9.2.2 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura 

do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.  

9.2.3 Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 

apresentação dos documentos para a contratação.  

9.2.4 A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da Lei 14.133/21, 

cabendo ao licitante optar por uma das seguintes garantias:  

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus 

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

b) seguro-garantia;  

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 

Banco Central do Brasil.   

d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

9.2.5 Caso o licitante não comprove do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, será 
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desclassificado.  

9.2.6.A garantia da proposta, ora exigida, em consonância com o artigo 58 da Lei Federal 14.133/2021, constitui 

requisito essencial de pré-habilitação, de atendimento obrigatório por todos os participantes do certame. Anexar 

documento diverso daquele exigido, como tal, a título de garantia da proposta, configura conduta incompatível 

com a boa-fé objetiva e caracteriza tentativa de induzir a Administração em erro, o que se enquadra como 

iniciativa clara de fraudar o procedimento licitatório. Tal prática afronta o disposto no inciso VIII do art. 155 

da Lei Federal nº 14.133/2021, sujeitando o infrator às penalidades administrativas previstas no art. 156 da 

mesma Lei. Diante disso, esta Administração instaurará o competente procedimento administrativo com a 

finalidade de apuração da conduta, conforme garantias constitucionais e legais aplicáveis. 

9.2.7 A depender da opção do licitante, seguem os dados da conta bancária DO MUNICÍPIO DE NOVA 

RESENDE: Agência: 2353-1, Conta: 14.554-8, CNPJ: 18.187.823/0001-33 Banco do Brasil. 

  

9.3 - O envio da proposta, exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha 

intransferíveis.  

  

9.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 

1º da LC nº 123, de 2006.  

  

9.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

  

9.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

inseridos no sistema;  

  

9.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta.  

  

9.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances.  

  

9.9 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante melhor 

classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pela Pregoeira, de no mínimo 02 

(duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado.  

  

9.10 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital.  

  

9.10.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada 

exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do Pregoeira, via sistema.  
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9.11 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

  

9.12 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 

tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a substituí-

lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.  

  

9.13 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a PREGOEIRA suspenderá 

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  

  

9.14 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

   

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

  

10.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

  

10.1.1. Valor unitário e total do(s) item(ns);  

10.1.2. Só será aceita cotação em moeda nacional;  

10.1.3 Obrigatória apresentação de Marca e Modelo dos equipamentos juntamente com catálogo ou 

folder em português ou com tradução oficial para  língua portuguesa, comprovando que o equipamento 

atenda a todas as especificações constantes do Termo de Referência. 

10.1.4. Quaisquer custos adicionais para atender aos requisitos do edital, correrão por conta da empresa 

proponente;  

 

10.1.5. Em caso de divergência entre o preço unitário e o total nas planilhas apresentadas, prevalecerá o 

primeiro;  

10.1.6. Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações 

exigidas.  

10.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada.  

  

10.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 

dos serviços.  

  

10.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

  

10.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
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apresentação.  

  

10.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.  

  

10.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma 

do PREGÃO, deverá ser considerado o descritivo do Edital.  

  

11 DA  AVALIAÇÃO TÉCNICA DOS EQUIPAMENTOS 

11.1 Após o término da fase de lances e declarada a empresa vencedora provisória, a equipe verificará  o 

descritivo dos catálogos ou folders apresentados conforme exigência do item 10.1.3 do edital, através de 

análise do corpo técnico desta municipalidade. 

11.9 A análise terá como base as descrições constantes dos equipamentos constantes do anexo I termo de 

referência, não apresentação das amostras ou catálogos anexados juntamente com a proposta comercial ou a 

apresentação em desacordo com as especificações previstas neste Termo de Referência implicará na 

desclassificação da proposta da licitante. 

11.10 A desclassificação que por ventura vier a ocorrer será fundamentada tecnicamente, com a indicação 

expressa e detalhada dos pontos do descritivo que não foram atendidos, assegurando transparência e 

rastreabilidade da decisão. 

11.11 Em caso de reprovação, não será admitida a substituição para nova análise. 

11.12 Caso o equipamento apresentado pela primeira classificada não seja aceita, o Agente de Contratação e 

a Comissão Julgadora procederão à análise da proposta subsequente, observando a ordem de classificação, 

até que seja identificada proposta que atenda integralmente às exigências estabelecidas. 

11.13 A interposição de recursos observará o disposto no edital. 

11.14 Após a conclusão da análise das amostras, será agendada a retomada da sessão pública para 

continuidade da fase de habilitação. 

12 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

  

Os licitantes deverão anexar junto a plataforma, nos termos deste Edital, junto com a proposta a 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO antes do início do certame. Caso necessário complementação, 

poderá incluir na plataforma, no prazo de no máximo 02(duas) horas, prorrogável por igual período, 

contado da solicitação da pregoeira. Documentação a ser apresentada:  

 

12.1 Habilitação jurídica 

12.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
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Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

12.1.2 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

12.1.3 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

12.1.4 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

12.1.5 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

12.1.6 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 

1971. 

12.1.7 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

12.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

12.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

12.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

12.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
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12.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

12.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

12.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais ou Municipais relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

12.2.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

12.3 Qualificação Econômico-Financeira 

12.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

12.3.2  O Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura)e as demonstrações contábeis deverão ser 
apresentados da seguinte forma: 

a) Publicados em Diário Oficial;OU 

b) Publicados em Jornal;OU 

c) Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou 

no órgão de registro equivalente;OU 

d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 

do licitante, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento;OU 

e) Na forma de escrituração contábil digital (ECD) prevista na Instrução Normativa da 

RFBnº.787de19/11/2007, acompanhada da autenticação pela Junta Comercial, conforme disposto 

no artigo 14, inciso II, daInstruçãoNormativanº.107/2008doDNRC. 

f) Por meio do Sistema Público de Escrituração Digital-SPED; 

 

12.3.2.1  O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis apresentados deverão conter assinatura do 

representante legal da empresa licitante e do seu contador ou, caso apresentadas por meio de publicação, 

permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do contador e do 

númerodoseuregistronoConselhoRegionaldeContabilidade–CRC–sãoindispensáveis. 

 

12.3.2.2 “Para participação em licitação, o microempreendedor individual (MEI), as microempresas (ME) 

e empresas de pequeno porte (EPP) devem apresentar, quando exigido para fins de qualificação econômico-

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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financeira, o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício social(...). Portanto, 

ainda que a empresa esteja dispensada da elaboração do balanço patrimonial, para participação em licitação 

pública, quando exigido para fins de comprovação de sua boa situação financeira, deverá apresentar o 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei (...)”. (Acórdão133/2022 TCU - Plenário, Representação, Relator Ministro Walton Alencar 

Rodrigues).  

 

12.3.2.3– As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 65, §1º).  

12.3.2.4 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

limitar-se-ão aos dois últimos exercício financeiros, já exigíveis(2023 e 2024) podendo ser apresentados 

(2024 e 2025) no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 1(um) ano.(2025) (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, §6º).  

12.3.2.5.O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis supracitados poderão ser atualizados 

por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da dada de apresentação da 

proposta, devendo ser utilizado o Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna – IGP-DI, 

publicado pela Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que o venha substituir, mediante 

apresentação, junto à documentação, de memorial de cálculo assinado pelo contador da empresa. 

 

12.3.3 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 

1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do ÚLTIMO 

EXERCÍCIOS SOCIAIS já exigíveis e apresentados na forma da Lei, obtidos pela aplicação das 

seguintes fórmulas 

I. ÍndicedeLiquidezCorrente-ILC-igualousuperiora1,0: 

      AC 

ILC  =--------- ,onde 

       PC 

AC = Ativo Circulante; PC=PassivoCirculante. 

II. Índice de Liquidez Geral- ILG-igualousuperiora1,0: 

    AC+RLP 

ILG=------------------,onde 

     PC+ELP 

AC=Ativo Circulante; 

RLP=Realizável a Longo Prazo; PC=Passivo Circulante; 

ELP=Exigível a LongoPrazo. 

 

III. Solvência Geral–igualousuperiora1,0: 

       AT 

SG=----------------,onde 

   PC+ELP 
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SG = SolvênciaGeral; 

PC = PassivoCirculante; 

ELP = ExigívelaLongoPrazo. 

AT = AtivoTotal. 

 
JUSTIFICATIVA – os índices financeiros indicados neste edital são usuais de mercado e não 

caracterizam restrição à participação, de acordo com a jurisprudência do Tribunal de Contas do 

Estado de Minas Gerais (Representação n. 775.293. Rel. Conselheira Adriene Andrade.Sessão do 

dia 17/03/2009; Recurso Ordinário 808.260. Rel. Conselheira Adriene Andrade. Sessão do dia 

01/06/2011 Tribunal Pleno). 

 

12.3.3.1 – O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, bem como pelo representante legal da empresa. 

  

12.3.4 .Caso a empresa não comprova o mínimo dos índices definidos no item 8.25 deverá apresentar prova 

de possuir Patrimônio Líquido mínimo, cujo valor seja igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor 

estimado para a contratação, de acordo com o produto(s) ofertado(s) 

 

12.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

12.4.1 Atestado(s) emitido(s) e assinado(s) pelo representante legal da pessoa jurídica de direito público e/ou 

privado, em nome da licitante, comprovando a capacidade de fornecimento do objeto da licitação, conforme 

descrito no Termo de Referência. Os atestados que não demonstrarem real capacitação técnica para o 

fornecimento do objeto desta licitação ou fornecimento de objeto equivalente, levarão à inabilitação do 

concorrente. O(s) atestado(s) do fornecedor deverá ser em papel timbrado da empresa que está fornecendo o 

atestado, identificando razão social, endereço completo, CNPJ e Inscrição Estadual (quando houver) da 

empresa e nome do titular que está atestando. 

12.4.1.1 .Caso seja necessário o licitante deverá disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato e notas fiscais que deram suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

12.4.1.2 A exigência de atestado justifica-se em razão de o objeto não se restringir ao fornecimento dos bens, 

incluindo a prestação de entrega técnica, imprescindível ao correto funcionamento e à durabilidade dos 

equipamentos, além da garantia de assistência técnica pelo período mínimo de 12 (doze) meses. 

 

12.5 – DEMAIS DOCUMENTOS  

12.5.1 - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte visando ao exercício da preferência 

prevista na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, que deverá ser feita 

de que poderá seguir o modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital. 

12.5.2 - Declarações unificadas, que poderá seguir modelo estabelecido no Anexo V deste Edital 

12.5.3 Declaração de que o produto ofertado possuir assistência técnica no Estado de Minas Gerais autorizada 

pelo fabricante para manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos. A contratada deverá assegurar 

atendimento ágil, disponibilidade de peças e suporte técnico qualificado, garantindo a continuidade das 

operações OU Caso a empresa não possua rede autorizada no Estado deverá a mesma realizar as manutenções 
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, tanto preventivas quanto corretivas, na sede do município de Nova Resende, sem ônus com deslocamento. 

que poderá seguir modelo estabelecido no Anexo VI deste Edital 

12.5.4 - No caso de representantes não constantes do quadro societário: 

12.5.4.1 - Instrumento Público de Procuração com poderes para praticar todos os atos pertinentes ao certame, 

em nome da empresa proponente, com prazo de validade em vigor, acompanhado de Cópia de seu Contrato 

Social ou estatuto em vigor, no caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores, ou, Prova de Registro Comercial no caso de Empresa Individual.   OU 

12.5.4.2 - Instrumento Particular de Procuração, no modelo do Anexo III, com poderes para praticar todos os 

atos pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente, acompanhado de Cópia de seu Contrato Social 

ou estatuto em vigor, no caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores, ou, Prova de Registro Comercial no caso de Empresa Individual. 

 

12.6. NOTAS EXPLICATIVAS   

Nota 01 A análise de conformidade das propostas será realizada exclusivamente após a comprovação do 

atendimento integral aos requisitos de pré-qualificação estabelecidos no item 9.2 do edital, sendo 

desclassificadas aquelas que não comprovarem o referido atendimento. 

Nota 02 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos 

e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

  

Nota 03 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como 

válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão.  

  

13 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES  

  

13.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital.  

  

13.2 - A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis 

ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas.  

  

13.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

  

13.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes.  

  

13.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação.  

  

13.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  
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13.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

  

13.8 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário proposto.   

  

13.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

  

13.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

  

13.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 

200,00(duzentos reais).  

  

13.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

  

13.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública.  

  

13.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários.  

  

13.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de classificação, sem 

prejuízo da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, 

quando for o caso.  

  

13.16 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeira/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

  

13.17. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.  

  

13.18 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço.  

  

13.19 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeira.  

  

13.20 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro.  
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13.21 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do maior 

desconto registrado, vedada a identificação do licitante.  

  

13.22 - No caso de desconexão com o Pregoeira no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

  

13.23 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

  

13.24 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o desconto de sua proposta.  

  

13.25 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  

  

13.26 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º 

do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 

de 2015.  

  

13.26.1 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se valer 

do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as propostas 

de microempresas e empresas de pequeno porte que fizerem jus às margens de preferência.  

  

13.26.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora 

classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência.  

  

13.26.3 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento), serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

  

13.26.4 - A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

  

13.26.5 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

  

13.26.6 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
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13.26.7 - A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  

  

13.27 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

  

13.27.1 - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação;  

  

13.27.2 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei;  

  

13.27.3 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento;  

  

13.27.4 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle.   

  

13.28 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por:  

  

13.28.1 - Empresas estabelecidas no território do Estado  de Minas Gerais;  

  

13.28.2 - Empresas brasileiras;  

  

13.28.3 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

  

13.28.4 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº  

12.187, de 29 de dezembro de 2009.  

  

13.29 - Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 

ocorrerá por sorteio pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.  

  

13.30 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

  

13.31 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

  

13.32 – Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa automaticamente 

atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto quando se tratar de mais de 

um item por lote a Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie, através do sistema, a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
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daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

  

13.33 - Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

   

14– DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

  

14.1 - Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus documentos complementares. 

  

14.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível, salvo comprovação de oscilação 

de mercado ocorrido após a elaboração dos orçamentos até a data de abertura das propostas.  

  

14.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.  

  

14.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  

  

14.5 - A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação 

da proposta.  

  

14.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira o por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.  

    

14.7 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 

características do serviço ofertado, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de 

não aceitação da proposta.  

  

14.8 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado,a Pregoeira examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

  

14.8.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação da 

proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos para todos os 

itens que compõem o lote.  

  

14.9 - Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade.  

  

14.10 - A Pregoeira deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  
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14.11 - Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

  

14.12 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes pelo “chat”.  

  

14.13 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  

  

  15 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  

  

15.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO UNITÁRIO, observados o valor 

máximo aceitável para adjudicação, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros 

mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital.  

  

15.2 - A Pregoeira anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ maior vantajosidade 

imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após negociação e decisão 

pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso.  

  

15.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante desatender às 

exigências habilitatórias, a Pregoeira poderá examinar a proposta subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do proponente, na ordem de 

classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 

respectivo licitante declarado vencedor.  

  

15.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre 

preços unitários e totais, os primeiros.  

  

15.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da legislação em 

vigor.  

  

15.6 - Serão rejeitadas as propostas que:  

  

15.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita 

identificação do serviço licitado;  

  

15.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, 

ou seja, manifestamente inexequíveis.  

  

15.6.2.1 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência da 

pregoeira, que comprove:  

- que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

- inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

  

15.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 

preço e valor estimado para a contratação.  
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15.7.1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes.  

  

15.8  - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade 

competente.  

  

15.9 - Após a análise de habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com 

a capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômicofinanceira, qualificação técnica e/ou 

inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento.  

   

16 – DA ATUALIZAÇÃO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL)  

  

16.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente pelo 

sistema de pregão eletrônico.  

  

16.1.1. Quando houver mais de um item por lote, o sistema fará a divisão dos valores entre os itens de 

forma proporcional. Excepcionalmente a Pregoeira poderá liberar a atualização de proposta manual 

diretamente na plataforma para que o fornecedor faça o preenchimento do(s) valor(es) do(s) item(s) do(s) 

lote(s) livremente caso entenda necessário.  

  

16.2 -   Deverá  contudo  o  licitante  vencedor,  encaminhar  para  o  e- 

mail licitacao@novaresende.mg.gov.br a indicação do banco, número da conta e agência, para fins de 

pagamento, isso no prazo de 24 (vinte e quatro horas);  

  

17- DOS RECURSOS  

  

17.1. A Licitante terá o prazo de 3 (três) dias úteis para interpor recurso, na Plataforma de Licitações 

AMM Licita (www.ammlicita.org.br), em conformidade com o que dispõe o art. 165, inc. I da Lei 

14.133/2021, em face de:  

  

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 

cadastral, sua alteração ou cancelamento;  

b) julgamento das propostas;  

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  

d) anulação ou revogação da licitação;  

  

17.2. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente apos declarado o vencedor e, depois 

de decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa, se for o caso, e será concedido o prazo de no mínimo (30) trinta minutos, para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema, sob pena de preclusão, 

sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais, a contar do 

momento da manifestação da licitante de sua irresignação, devendo indicar o item do Edital que será 

objeto do recurso.  

  

17.2.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 

http://www.ammlicita.org.br/
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sessão pública desta licitação, implica decadência desse direito, ficando a Pregoeira autorizado a 

adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA.  

 

17.3  O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso, qual seja, 3 (três) dias úteis, e, 

terá início na data da divulgação do ato recorrido na Plataforma de Licitações AMM Licita 

(www.ammlicita.org.br), em consonância com o preceito no §4º do art. 165 da Lei 14.133/2021.  

  

17.4  É assegurada aos Licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

  

17.5 Os recursos deverão ser protocolados EXCLUSIVAMENTE POR MEIO da Plataforma de 

Licitações AMM Licita (www.ammlicita.org.br), acompanhada de documentos que comprovem a 

habilitação do subscritor para agir em nome da recorrente, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias e na mesma forma, cujo prazo correrá 

a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada, em qualquer caso, vistas imediatas dos 

autos.  

  

17.5.1 Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio diverso do que o 

estabelecido no item 17.1 deste edital.  

  

17.6  Caso a Pregoeira decida pelo indeferimento e não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 

(três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme disposto 

no art. 165, §2º da Lei nº 14.133/2021.  

  

17.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

  

17.8 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, nos dias úteis no 

horário de 07h00min às 16h00min.  

  

17.9 Os arquivos eletrônicos com textos das razões e contrarrazões serão baixados na Plataforma de 

Licitações AMM Licita (www.ammlicita.org.br), e também serão disponibilizados pela Pregoeira no 

seguinte endereço eletrônico: www.novaresende.mg.gov.br.  

  

17.10 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

  

17.11 O recurso interposto em desacordo com as condições deste EDITAL e seus ANEXOS não serão 

conhecidos, inclusive se apresentados fora do prazo legal ou sobre assuntos meramente protelatórios ou 

quando não justificada a intenção de interpor recurso pelo licitante ou por meio diverso do que o disposto 

com como condição para conhecimento e apreciação.  

  

17.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste EDITAL e seus ANEXOS, excluir-se-á o dia de 

início e incluir-se-á o do vencimento.  

  

http://www.ammlicita.org.br/
http://www.ammlicita.org.br/
http://www.ammlicita.org.br/
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17.13 Quanto ao recurso advindo da extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e 

escrito da Administração deverá ser observado o regramento constante na Lei nº 14.133/2021.  

  

17.14 Os prazos previstos neste EDITAL e seus ANEXOS iniciam e expiram exclusivamente em dia de 

expediente no âmbito do Município.  

  

17.15 Conforme preceitua o art. 174, inc. I da Lei nº 14.133/2021, todos os prazos serão computados a 

partir das publicações no Jornal de grande circulação Regional, FOLHA.  

  

18. DO ENCERRAMENTO E DISPOSIÇÕES SOBRE A CONTRATAÇÃO  

  

18.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento o procedimento licitatório será 

encerrado e encaminhado a Autoridade Competente que poderá:  

  

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  

b) anular o procedimento, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável;  

c) revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou  

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação em ato único e encaminhar os autos para o Setor de 

Licitações, para posterior assinatura do Contrato.  

  

18.2  Encerrada a licitação, a Pregoeira divulgará no site do Município de Nova Resende/MG os atos 

de adjudicação do objeto, de homologação do certame, bem como os valores registrados. 

18.3 A vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação específica, 

para assinar o contrato diretamente na Prefeitura Municipal de Nova Resende, ou retirar o respectivo 

instrumento, devendo devolver este no prazo máximo 02 (dois) dias úteis, o que obedecerá as condições 

indicadas na minuta, na qual estão definidas as condições de entrega, do pagamento dos preços, as obrigações 

da firma contratada e as penalidades que estará sujeita para eventual inobservância das condições ajustadas. 

18.3 . - Caberá à Futura Contratada optar, quando da assinatura do contrato, por uma das seguintes 

modalidades de garantia de execução do contrato:  

a) - caução em dinheiro, ou títulos da dívida pública de 5% do valor do contrato;  

b) - fiança bancária, de 5% do valor do contrato;  

c) - seguro-garantia de 5% do valor do contrato;  

18.3.1 - A Carta de Fiança Bancária será obrigatoriamente apresentada no seu original e deverá ter validade 

por todo o período de execução do contrato, sendo a mesma renovada caso haja necessidade.  

18.3.2 - A garantia prestada pela contratada será liberada 10 (dez) dias após o recebimento definitivo da 

objeto(fornecimento e assistência técnica),  não vencendo sobre ela qualquer remuneração. 

18.4. Na hipótese de majoração do valor do Contrato, a licitante vencedora fica obrigada a complementar 

ou substituir a garantia prestada. 

18.5 .O valor da garantia responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais, obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fundiárias, indenizações ao Município e a terceiros, e por todas as multas 

impostas à licitante vencedora, sem que isso inviabilize a aplicação de multa em valor superior ao da garantia 

prestada. 

18.6 .A garantia prestada deverá abranger toda a vigência do Contrato e, também, o período de 90 (noventa) 
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dias após o término desta, devendo ser renovada a cada prorrogação efetivada no contrato. 

18.7 .A garantia será liberada ou restituída ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas 

rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e caso este pagamento não ocorra até o fim do segundo 

mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas 

trabalhistas diretamente pela Administração. 

18.8 .A devolução da garantia não exime a licitante vencedora das responsabilidades administrativa, civil e 

penal, oriundas da execução do objeto do Contrato. 

18.9 .Não será emitida a ordem de serviço enquanto não houver o recolhimento da garantia de execução nos 

termos do item 18.3. 

18.10 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 

0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois  

por cento). 

18.11 A recusa da contratada em assinar o contrato no prazo fixado na convocação específica caracterizará 

inadimplência das obrigações decorrentes desta licitação, sujeitando-a às penalidades previstas neste Edital e 

na legislação vigente, inclusive com a execução d agarantia da proposta. 

18.11.1.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pelo Município de Nova Resende, descrita no item 18.2 deste edital, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

18.12. Ocorrendo essa hipótese, o processo retornará ao Servidor designado, que convocará os licitantes e, em 

sessão pública, procederá ao exame das demais propostas, bem como da habilitação de seus ofertantes, 

segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda integralmente, ao Edital, sendo o seu autor 

declarado vencedor e convocado para assinar o contrato. 

18.13. O licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato estará sujeito às seguintes penalidades: 

I.  Multa no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor adjudicado ao licitante; 

II. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 

ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 

o inciso IV, §4º do art. 156º da Lei 14.133/21, pelo prazo de até 3 (três) anos, sem prejuízo das multas previstas 

em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

18.14 .As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo que assegurará o contraditório 

e a ampla defesa. 

  

18.15. O Contrato será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal de transparência 

do Município de Nova Resende/MG. 

  

18.16. Serão formalizadas tantos contratos quanto forem necessárias para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades, preços e demais condições.  

  

18.17. O preço pactuado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no Site oficial do Município 
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e em jornal de grande circulação regional e disponibilizado durante a vigência do contrato.  

  

19. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  

  

19.1. O prazo de vigência da contratação é de (15) quinze meses contado da assinatura, na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos nos termos do 

artigo 107 da Lei nº 14.133/21.   

  

20. DA ENTREGA, DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

  

20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no TERMO DE REFERÊNCIA, 

anexo deste Edital.  

  

20.2. A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor designado pelo respectivo ordenador de 

despesas, atendendo inclusive o disposto no art. 117 da Lei n.º 14.133/2021, que deverá atestar a entrega 

dos produtos.  

  

20.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, 

por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 

de conformidade com o art. 119 e 120 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

  

20.4. São atribuições do fiscal do contrato, designado pelo Ordenador de Despesa dos Órgãos da 

Administração Municipal Direta:  

  

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na 

execução do objeto contratado;  

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações 

e comunicações necessárias à perfeita execução do objeto;  

III - proceder às medições do objeto entregue;  

IV - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive  

manifestar-se a respeito da suspensão da prestação dos serviços; V  - conferir e 

certificar as faturas relativas às aquisições;   

VI - proceder às avaliações dos produtos entregues pela contratada;  

VII - dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;   

VIII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o recebimento do objeto 

contratado, quando for o caso;  

IX - abrir processo administrativo e o encaminhar, com vistas à apuração de eventuais irregularidades 

e aplicação das respectivas sanções previstas em contrato; e,  

X - outras atividades compatíveis com a função ou especificados no Contrato.  

  

19.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

  

21. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do/a contrato/ata de registro de preços;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do/a contrato/ata de registro de preços;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do/a contrato/ata de 

registro de preços;  

f) praticar ato fraudulento na execução do/a contrato/ata de registro de preços;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

21.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave.  

d) Multa:  

e) Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias  

f) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia;  

21.3 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia 

autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

21.3.1 Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 15% (quinze por cento) a 

30% (tritna por cento) do valor da contratação.  

21.3.2 Compensatória, para a inexecução total do/a contrato/ata de registro de preços prevista acima na 

alínea “c”, de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação.  

21.3.3 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% (cinco por cento) a 15% 

(quinze por cento)  do valor da contratação.  

21.3.4 Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, 

1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) do valor da contratação. 

21.3.5 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 1% (um por cento) a 5% (cinco 

por cento) do valor da contratação.  

21.4. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 20.4. Todas as sanções previstas neste 

Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.  

21.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação.  
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21.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

21.7 A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

21.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.  

21.9 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente 

para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.  

21.10 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso contínuo da 

empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente 

enviadas.  

21.11 Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante; e  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.  

21.12 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.  

21.13 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos o Termo de 

Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

21.14 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  

21.15 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.  

21.16 Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante.  
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22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

  

22.1. Todas as referências de tempo citadas neste Edital e seus Anexos, no Aviso da licitação e durante a 

Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, desta forma, serão registradas no 

sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.  

  

22.2. As atas serão geradas eletronicamente após o encerramento da sessão pela Pregoeira;  

  

22.2.1. Nas atas das sessões públicas deverá constar o registro das Licitantes participantes, das propostas 

apresentadas, da análise da documentação de habilitação da(s) vencedora(s) e da interposição de 

recurso(s), se for o caso;  

  

22.2.2. Os demais atos licitatórios serão registrados no processo da licitação.  

  

22.3. A Licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois a 

simples apresentação da PROPOSTA submete a Licitante à aceitação incondicional de seus termos, 

independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação, não sendo 

aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor;  

  

22.3.1. No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus ANEXOS, prevalecerão as 

disposições do primeiro.  

  

22.4. A Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado 

ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da Licitante que o 

tiver apresentado, ou, caso tenha sido a adjudicatária, a rescisão do instrumento contratual, sem prejuízos 

das demais sanções cabíveis.  

  

22.5. A Prefeitura reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público ou 

anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como adiar sine die ou prorrogar o prazo para 

recebimento e/ou abertura da PROPOSTA ou da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 

desclassificar qualquer proposta ou desqualificar qualquer Licitante, caso tome conhecimento de fato que 

afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da Licitante, sem que isto gere direito à indenização 

ou ressarcimento de qualquer natureza.   

  

22.6. É facultado a Pregoeira, em qualquer fase da licitação, desde que não seja alterada a substância da 

proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer informações, corrigir impropriedades na 

documentação de habilitação ou complementar a instrução do processo.  

  

22.7. Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade da proposta, 

poderá a Licitante, revalidar, por igual período, o documento, sob pena de ser declarada desistente do 

feito licitatório.  

  

22.8. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com este Edital ou o Contrato vinculado a 

esta licitação, fica eleito o foro da Comarca de Nova Resende/MG, com exclusão de qualquer outro.  
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Nova Resende, 19 de Junho de 2026.  

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

GISLAINE SILVA PEREIRA GUELES 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2026 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 134/2026 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Constitui objeto do presente pregão a aquisição de 05 (cinco) veículos automotores novos, zero quilômetro, 

destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Nova Resende/MG, sendo 

03 (três) veículos tipo minivan, com capacidade mínima para 07 (sete) lugares, e 01 (um) veículo de passeio, com 

capacidade para 05 (cinco) lugares, com recursos oriundos da Resolução SES/MG nº 11.028, bem como 01 (um) veículo 

de passeio, com capacidade para 05 (cinco) lugares, com recursos oriundos da Resolução SES/MG nº 11.042, conforme 

especificações, quantidades e condições estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos do edital. 

 

1.2 Os veículos deverão ser entregues conforme especificações técnicas, quantidades e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência e demais anexos do edital. 

 

1.1 Quadro Resumo dos Itens 

 

ITEM QTDE DESCRIÇÃO UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 3 

VEÍCULO AUTOMOTOR DO 

TIPO 7 LUGARES ZERO KM- 

ANO/MODELO 2026 

VEÍCULO AUTOMOTOR DO 

TIPO 7 LUGARES ZERO KM- 

ANO/MODELO 2026 

Veículo automotor novo, zero 

quilômetro, com primeiro 

emplacamento em nome do 

Município, conforme legislação 

vigente do CONTRAN, destinado ao 

transporte de passageiros, com 

capacidade mínima para 07 (sete) 

ocupantes, incluindo o condutor, 

com carroceria tipo monovolume, 

SUV ou equivalente, equipado com, 

no mínimo, as seguintes 

características: 

 

Motor de combustão interna, 

podendo ser flex (etanol/gasolina), 

UN R$ 160.000,00 R$ 480.000,00 



 
Praça Santa Rita, 50 - Centro - CEP: 37.860-000 – Nova Resende – MG 

CNPJ: 18.187.823/0001-33 - Telefone: (035) 3562-3750 

 

33  

ITEM QTDE DESCRIÇÃO UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

com potência mínima compatível 

com a categoria; 

Transmissão automática com, no 

mínimo, 06 (seis) velocidades ou 

tecnologia equivalente; 

Direção elétrica ou eletroassistida; 

Ar-condicionado; 

Sistema de freios com ABS e 

distribuição eletrônica de frenagem; 

Controle eletrônico de estabilidade e 

controle de tração; 

Assistente de partida em rampa; 

Mínimo de 06 (seis) airbags; 

Sistema de fixação para cadeiras 

infantis padrão ISOFIX e Top 

Tether; 

Cintos de segurança de três pontos 

para todos os ocupantes; 

Banco do motorista com regulagem 

de altura; 

Segunda fileira de bancos com ajuste 

longitudinal (corrediço), rebatível e 

bipartido; 

Terceira fileira de bancos rebatível 

ou removível, possibilitando 

ampliação do espaço interno; 

Encostos de cabeça em todos os 

bancos; 

Vidros elétricos nas portas; 

Travas elétricas das portas com 

acionamento por controle remoto; 

Retrovisores externos com ajuste 

elétrico; 

Computador de bordo ou painel de 

instrumentos digital; 

Volante multifuncional com 

comandos de áudio e telefone; 

Central multimídia com tela sensível 

ao toque de, no mínimo, 8 polegadas, 

com conexão Bluetooth, entrada 

USB e compatibilidade com Android 

Auto e Apple CarPlay; 

Câmera de ré; 

Sensor de estacionamento traseiro; 

Faróis com acendimento automático 

ou sistema equivalente; 

Luzes de condução diurna em LED 

ou tecnologia equivalente; 



 
Praça Santa Rita, 50 - Centro - CEP: 37.860-000 – Nova Resende – MG 

CNPJ: 18.187.823/0001-33 - Telefone: (035) 3562-3750 

 

34  

ITEM QTDE DESCRIÇÃO UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

Rodas de liga leve ou aço, mínimo 

aro 16”, com pneus adequados ao 

veículo; 

Pneu sobressalente; 

Limpador e lavador elétrico do vidro 

traseiro; 

Sistema de alarme antifurto; 

Controle de velocidade de cruzeiro 

(piloto automático); 

Sistema de monitoramento e alerta de 

segurança compatível com a 

categoria do veículo; 

Capacidade mínima do porta-malas 

com a terceira fileira em uso 

compatível com veículos de 07 

lugares. 

- Cor: Branco 

02 2 

VEÍCULO DO TIPO 5 

LUGARES ZERO KM  

– 5 lugares, 0 km, ano/modelo 2026 

Transmissão: Manual - 84 cv - 

Total Flex - Modelo: 2026 

Seus Itens de Série 

- Airbags dianteiros (2) e laterais 

para os ocupantes dianteiros (2) 

- Alto-Falantes (4) 

- Alerta de frenagem de 

emergência 

- Alerta sonoro e visual de não 

utilização dos cintos de 

segurança dianteiros e traseiros 

- Antena de teto 

- Ar-condicionado com filtro de 

poeira e pólen 

- Banco do motorista com ajuste 

milimétrico de altura 

- Banco traseiro com encosto 

rebatível 

- Chave “canivete” com controle 

remoto 

- Cintos de segurança dianteiros 

com regulagem de altura 

(motorista) e pré-tensionador 

- Coluna de direção com ajuste 

de altura e profundidade 

UN R$ 104.000,00 R$ 208.000,00 
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ITEM QTDE DESCRIÇÃO UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

- Computador de bordo 

- Controle eletrônico de 

estabilidade (ESC), controle de 

tração (ASR), bloqueio letrônico 

do diferencial (EDS) 

-Desembaçador, limpador e 

lavador do vidro traseiro 

- Direção elétrica 

- Espelhos retrovisores externos 

com luzes indicadoras de direção 

integradas 

- Fixação de assento de criança 

com sistema ISOFIX® / Top 

tether 

- Freios -ABS- com -EBD - 

distribuição eletrônica de 

frenagem 

-HHC  (Hill Hold Control) - 

Assistente para partida em 

subidas 

-Para-choques dianteiro e 

traseiro na cor do veículo 

- Para-sóis (espelho no lado do 

passageiro) 

- Rodas de aço aro 15 com pneus 

185/65 R15 e supercalotas 

- Sistemas de controle da perda 

de pressão dos pneus 

- Sistema de frenagem 

automática pós colisão Post 

Collision Brake 

- Sistema de infotainment Media 

Plus II 

- Transmissão manual de 5 

velocidades 

- Travamento elétrico e remoto 

das portas, porta-malas e tampa 

de combustível 

-Tomada USB tipo C 

- Vidros elétricos dianteiros 

- Volante multifuncional 

- Cor: Branco 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO R$ 688.000,00 
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Valor total estimado: R$ 688.000,00 (seiscentos e oitenta e oito mil reais). 

2. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A presente contratação justifica-se pela necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Nova 

Resende de garantir o deslocamento eficiente de seus profissionais e equipes técnicas pelo território municipal e 

regional, visando o adequado acompanhamento de programas, a gestão de serviços de saúde e a coordenação das 

atividades desenvolvidas no âmbito do sistema municipal de saúde. Os veículos serão utilizados exclusivamente para o 

transporte de equipes da Secretaria Municipal de Saúde, sendo expressamente vedado o transporte de pacientes. 

2.2 A frota atual da Secretaria Municipal de Saúde é insuficiente para atender à demanda crescente de deslocamentos 

das equipes técnicas e de gestão, comprometendo o planejamento, o monitoramento e a coordenação das atividades de 

saúde no território. A aquisição dos veículos ora licitados é indispensável para suprir essa necessidade e garantir a 

regular execução dos serviços de saúde municipais. 

2.3 Os objetos desta contratação não se enquadram como bens de luxo, sendo caracterizados como bens comuns, nos 

termos do Decreto nº 2.664, de 17 de janeiro de 2023. 

2.4 A escolha da modalidade Pregão Eletrônico objetiva ampliar a competitividade entre os fornecedores, em 

conformidade com o art. 6º, XLI, da Lei Federal nº 14.133/2021, visando a proposta mais vantajosa para a Administração 

Pública. 

2.5 O critério de julgamento adotado é o menor preço por item, observadas as especificações técnicas contidas neste 

Termo de Referência. 

2.6 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura do contrato.. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1 Os veículos adquiridos serão destinados exclusivamente ao transporte de profissionais e equipes das Secretarias 

Municipais de Saúde, visando o deslocamento eficiente para o desenvolvimento de atividades de campo, 

acompanhamento de programas, planejamento territorial e coordenação dos serviços de saúde no território municipal e 

regional. É expressamente vedada a utilização dos veículos para o transporte de pacientes. 

3.2 A solução contempla a aquisição de veículos com capacidades distintas para atender diferentes demandas 

operacionais da Secretaria de Saúde: veículos tipo minivan (7 lugares) para deslocamentos de equipes multiprofissionais 

e ações coletivas em campo, e veículos de passeio (5 lugares) para deslocamentos técnicos de menor contingente. 

3.3 Os recursos financeiros para os itens 01 e 02 são oriundos da Resolução SES/MG nº 11.028, e para o item 03 da 

Resolução SES/MG nº 11.042, ambas da Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 4.1 Indicação de marcas ou modelos: Não há indicação de marcas ou modelos específicos. A licitante deverá ofertar o 

objeto de acordo com o descritivo deste edital, indicando a marca que pretende fornecer em sua proposta. 

4.2 Todos os veículos deverão ser entregues zero quilômetro, com primeiro emplacamento em nome do Município de 

Nova Resende/MG, incluindo documentação completa (CRLV, notas fiscais, manuais e certificados de garantia do 

fabricante). 

4.3 Os veículos deverão atender a todas as normas do CONTRAN e DENATRAN vigentes, bem como às normas do 

INMETRO pertinentes à segurança veicular. 

4.4 Sustentabilidade: Não se aplica ao objeto desta contratação. 

4.5 Amostra: A Pregoeira poderá, a qualquer momento durante o processo licitatório, solicitar amostras do objeto 

ofertado para fins de verificação da conformidade com as especificações. 

4.6 Subcontratação: Não é admitida a subcontratação total ou parcial do objeto contratual. 
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4.7 Garantia da contratação: Não haverá exigência de garantia contratual. 

4.8 Vistoria prévia: Não há exigência de vistoria prévia. 

5. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E ENTREGA DO OBJETO 

5.1 O prazo para entrega dos veículos objeto deste processo será de até 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da 

data de assinatura do contrato e emissão da Autorização de Fornecimento. 

5.2 Todos os veículos deverão ser entregues com frete, emplacamento, documentação e demais custos por conta da 

contratada. 

5.3 Local de entrega: É OBRIGATÓRIA a entrega do objeto licitado no Almoxarifado Central da Prefeitura de Nova 

Resende/MG, situado à Rua Major Francisco Anacleto, 578, Centro, Nova Resende/MG, CEP: 37.860-000. 

5.4 Garantia e assistência técnica (art. 40, §1º, III, da Lei nº 14.133/2021): Os veículos que apresentarem vícios ou 

defeitos deverão ser corrigidos conforme a garantia legal expressa no art. 26 do Código de Defesa do Consumidor, além 

da garantia oferecida pelo fabricante. 

5.4.1 Os veículos que apresentarem vícios ou defeitos no período de vigência da garantia deverão ser substituídos 

por outros novos, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou 

superiores. 

5.4.2 Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens no prazo de até 05 (cinco) 

dias úteis, contados da data de retirada do veículo das dependências da Administração pela Contratada ou assistência 

técnica autorizada. 

5.4.3 Na hipótese do subitem anterior, a Contratada deverá disponibilizar veículo equivalente, de especificação igual 

ou superior ao fornecido, para uso provisório pela Contratante durante a execução dos reparos, garantindo a 

continuidade dos serviços de saúde. 

5.4.4 Decorrido o prazo para reparos sem atendimento ou justificativa pela Contratada, fica a Administração 

autorizada a contratar empresa diversa para executar os reparos, exigindo o reembolso dos custos respectivos. 

6. RECEBIMENTO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO 

6.1 Os veículos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, acompanhados de Nota Fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

verificação de sua conformidade com as especificações do Termo de Referência. 

6.2 Os veículos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 

desacordo com as especificações, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da notificação 

da Contratada, às suas custas. 

6.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da Nota Fiscal, após 

verificação da qualidade, quantidade e documentação dos veículos. 

6.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e segurança dos veículos, 

nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 O pagamento será efetuado em parcela única, após a entrega definitiva dos veículos e apresentação da Nota Fiscal 

no Setor de Compras da Prefeitura, já deduzido o valor referente ao ISSQN, quando devido no Município de Nova 

Resende/MG, bem como os demais tributos incidentes (contribuições sociais, IR, etc.) quando a lei determine a retenção. 

7.2 A solicitação de pagamento deverá estar acompanhada de: (I) Primeira via da Nota Fiscal ou Nota Fiscal-Fatura; (II) 

documentação dos veículos (CRLV, certificados de emplacamento); e (III) certidões de regularidade fiscal atualizadas. 

7.3 O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente indicada pela Contratada. 

7.4 Em caso de incorreções na Nota Fiscal ou na documentação, o prazo de pagamento será interrompido e reiniciado 

após a regularização pelo fornecedor, sem ônus para a Administração. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

8.2 O licitante mais bem classificado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha 

contendo o preço global, os quantitativos e os preços unitários, para fins de avaliação de exequibilidade, conforme art. 

59, §3º, da Lei nº 14.133/2021. 

8.3 Qualificação Técnica e exigências de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira: 

conforme disciplinado no Edital do Processo Licitatório. 

9. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1 Após a homologação e adjudicação, será firmado Termo de Contrato, a ser executado fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021. 

9.2 O adjudicatário terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da sua convocação, para assinar o Termo de 

Contrato ou aceitar instrumento equivalente (Nota de Empenho), sob pena de decair do direito à contratação. 

9.3 O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

9.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) designado(s), nos termos do art. 117 

da Lei nº 14.133/2021, que registrará todas as ocorrências no histórico de gerenciamento do contrato. 

9.5 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, mediante apostilamento. 

9.6 As comunicações entre Contratante e Contratada serão realizadas por escrito, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 O custo total estimado da contratação é de R$ 688.000,00 (seiscentos e oitenta e oito mil reais), conforme valores 

unitários apostos na tabela do item 1.1. 

10.2 Os recursos financeiros para pagamento dos bens adquiridos serão provenientes das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

   

02007 10 122 0104 2077- 44905200000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE 

Ficha: 717 – Fonte:16210000000 

Ficha: 715 – Fonte:16210003210 

. 

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 

14.133/2021, ficando sujeito às sanções previstas nos arts. 156 a 163 do mesmo diploma legal. 

11.2 As sanções serão aplicadas mediante procedimento administrativo, garantindo-se o contraditório e a ampla defesa 

à Contratada. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 
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12.1 O processo licitatório será divulgado na Plataforma de Licitações LICITAR DIGITAL (www.ammlicita.org.br), 

no site oficial do Município (www.novaresende.mg.gov.br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

12.2 Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, seus anexos. 

12.3 Os casos omissos serão resolvidos com fundamento na Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis à espécie. 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

GISLAINE SILVA PEREIRA GUELES 

Secretária Municipal de Saúde 

Município de Nova Resende/MG 
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ANEXO II 

Modelo de Procuração 

 

PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: ________________________________________, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita, no CNPJ sob o nº _________________________, com sede à Rua 

______________________________, nº ______, na cidade de __________________, Estado de 

_________________________, neste ato representada pelo(a) Sr. 

(a)(sócio/diretor)_______________________, (nacionalidade)____________________, (estado 

civil) _________________, (profissão)___________________, portador (a) do RG nº 

_________________ e do CPF nº ____________________, residente e domiciliado à Rua, 

____________________________nº, _______, na cidade de _________________, Estado de 

_________________. 

 

OUTORGADO: Sr.(a) ____________________, (nacionalidade)_________________, (estado 

civil)___________________, (profissão)________________, portador do RG nº ______________e 

do CPF nº ____________________ , residente e domiciliado à Rua 

_____________________________, nº, _______, na cidade de _________________, Estado de 

__________________. 

 

PODERES: Ao qual confere amplos poderes para representar a empresa no procedimento licitatório, 

especificamente na licitação modalidade Pregão nº ***** da Prefeitura Municipal de XXX-SP, 

podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas e demais negociações, assinar atas e 

declarações, vistar documentos, receber notificações, interpor recurso, manifestar-se quanto à 

desistência deste e praticar todos os demais atos inerentes ao referido certame. 

 

(Local), __ de _____________ de 2026. 

__________________________________________ 

 

Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa 
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ANEXO I II 

Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

(Nome da Empresa)_________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_____________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ______________________, 

portador do RG nº _______________ e CPF nº _______________, DECLARA sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123/2006. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 

123/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e § 

2º, art. 4º da lei federal 14.133/2021, cujos termos declara conhecer na integra, estando apta, portanto, 

a exercer o direito da preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 

n° , realizado pela Prefeitura Municipal de XXX-SP, bem como desfrutar dos benefícios previstos em 

Lei. 

(Local), __ de _____________ de 2026. 

__________________________________________ 

 

Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa 
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ANEXO  IV 

Declaração Unificada 

 

PROPONENTE _________________________________________ 

ENDEREÇO: ___________________________________________ 

CNPJ: _________________________ FONE: (xx) ______________ 

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado 

pela Prefeitura do Município de XXX-SP, que: 

a) cumprimos plenamente os requisitos de habilitação; 

b) estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

c) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

d) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

e) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 

(Local), __ de _____________ de 2026.. 

__________________________________________ 

 

Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa 
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ANEXO V 

Declaração Assistência Técnica 

 

PROPONENTE _________________________________________ 

ENDEREÇO: ___________________________________________ 

CNPJ: _________________________ FONE: (xx) ______________ 

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado 

pela Prefeitura do Município de XXX-SP, que o produto ofertado possuir assistência técnica no 

Estado de Minas Gerais autorizada pelo fabricante para manutenção preventiva e corretiva dos 

equipamentos, asseguramos atendimento ágil, disponibilidade de peças e suporte técnico qualificado, 

garantindo a continuidade das operações  

OU  

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado 

pela Prefeitura do Município de XXX-SP, que o produto ofertado não possui assistência técnica no 

Estado de Minas Gerais autorizada pelo fabricante para manutenção preventiva e corretiva dos 

equipamentos, assim realizaremos as manutenções , tanto preventivas quanto corretivas, na sede do 

município de Nova Resende, sem ônus com deslocamento, asseguramos atendimento ágil, 

disponibilidade de peças e suporte técnico qualificado, garantindo a continuidade das operações  

 

 

 

 

 

(Local), __ de _____________ de 2026.. 

__________________________________________ 

 

Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa 
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ANEXO VI - MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

MODALIDADE: PREGÃO Nº 

063/2026 FORMA DE REALIZAÇÃO: 

ELETRÔNICA PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 134/2026 

LICITAÇÃO REGIDA PELA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 E SUAS 

ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

 

Objeto: Constitui objeto do presente pregão a aquisição de 05 (cinco) veículos automotores novos, 

zero quilômetro, destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde do 

Município de Nova Resende/MG, sendo 03 (três) veículos tipo minivan, com capacidade mínima 

para 07 (sete) lugares, e 01 (um) veículo de passeio, com capacidade para 05 (cinco) lugares, com 

recursos oriundos da Resolução SES/MG nº 11.028, bem como 01 (um) veículo de passeio, com 

capacidade para 05 (cinco) lugares, com recursos oriundos da Resolução SES/MG nº 11.042, 

conforme especificações, quantidades e condições estabelecidas no Termo de Referência e demais 

anexos do edital. 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: ...... R$ ................ (              ) 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: ENDEREÇO 

COMPLETO: TELEFONE: ENDEREÇO ELETRÔNICO 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATO: Nome: 

Endereço completo: 

CPF: RG: Expedida por: 

Cargo/Função: DADOS BANCÁRIOS: indicar Banco/Agência/Conta 

corrente 

Prazo de 30: conforme edital 

Validade da proposta: mínimo de 60(SESSENTA) dias, contados da 

abertura da essão pública estabelecida no edital. 

 

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até 

o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a prestação dos serviços objeto 

Item Descrição Marca Qtde Unid. Valor 

Unitário 

Valor Total 

       

 
 Valor Total 

Geral: 
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da presente licitação, responsabilizando-se a licitante, com a apresentação de sua proposta, pela 

veracidade desta informação e que os produtos/serviços ofertados estão de acordo com todas as 

condições, especificações e características previstas no edital e seus anexos. 

 

Local e data 

 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

Nome, cargo, RG e CPF 



 
Praça Santa Rita, 50 - Centro - CEP: 37.860-000 – Nova Resende – MG 

CNPJ: 18.187.823/0001-33 - Telefone: (035) 3562-3750 

 

47 
 

 

ANEXO VII MINUTA DO CONTRATO 

 

 

Lei 14.133 de 2021 

 

 

MINUTA DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 

MUNICÍPIO DE NOVA RESENDE E , DE 

CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

A SEGUIR EXPOSTAS: 

 

CONTRATO Nº 

...../2026 PREGÃO Nº 

063/2026 

FORMA DE REALIZAÇÃO: 

ELETRÔNICA PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 134/2026 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES E FUNDAMENTOS 

1.1. CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE NOVA RESENDE-PREFEITURA, inscrita no CNPJ n° 18.187.823/0001-33, 

Praça Santa Rita,50, Bairro Centro, cidade de NOVA RESENDE-MG, CEP 37.860-000, denominada 

CONTRATANTE, neste ato representado (a) pela Secretária Municipal de Saúde a Sra.Gislaine 

Pereira Silva Guéles portadora, residente e domiciliada  no  Município de  NOVA RESENDE-MG e, 

 

 

1.2. CONTRATADA: 

........................................., empresa inscrita no CNPJ sob o nº . . . . . . . . . . . . . . , com sede na 

................................................ CEP:.................., neste ato representada pelo............................, 

portador do RG nº . . . . . . . . . . . . . . . . . , inscrito no CPF sob o nº . . . . . . . . . . . . . . . , neste ato denominada 

CONTRATADA, firmam o presente instrumento mediante as cláusulas e condições: 

 

 

1.3. DOS FUNDAMENTOS 

1.3.1. A presente contratação decorre do Processo Administrativo nº 134/2026 – Pregão nº 62/2026, 

realizado sob a forma eletrônica e se regerá por suas cláusulas, pelos preceitos de direito público, 
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aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito 

privado. 

 

CLÁUSULA II - DO OBJETO 

Constitui objeto da presente licitação  a contratação de empresa especializada para o fornecimento de 

01 veículo de 05 lugares para uso no Departamento de Saúde do município,  com recurso próprio do 

município,conforme especificações constantes no Termo de Referência – Anexo I deste edital. –em 

conformidade com as especificações e quantitativos contidos nos projetos que fazem parte integrante 

do presente contrato, independente de transcrição. 

 

2.1. Fazem parte do presente instrumento, como se nele estivessem transcritos, o edital convocatório 

do Pregão nº 063/2026 – Processo nº 134/2026, seus Anexos, assim como a proposta comercial da 

Contratada, os quais esta se obriga a observar integralmente, independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA III - DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO 

3.1. DO PRAZO 

3.1.1. O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, e poderá ser prorrogado na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

3.1.2. A Contratada assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência os serviços, 

objeto do Pregão nº 62/2026, assim como pelo rigoroso cumprimento dos prazos determinados em 

que assumiu, sob pena de sujeitar-se às sanções da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.1.3. Na ocorrência de fatos supervenientes, os pedidos de adequação referentes aos prazos parciais 

serão encaminhados à Contratante 01 (um) dia após o evento, em comunicação por escrito. 

3.1.4. Na eventual hipótese da necessidade de prorrogação do prazo final, o pedido deverá ser 

encaminhado através de requerimento, 10 (dez) dias antes de findar o prazo original, com 

comprovação de fatos que justifiquem tal solicitação. 

 

3.2. DO VALOR 

3.2.1. O valor total do presente contrato é de R$...................................(............................), conforme 

resultado do Processo Licitatório nº 134/2026, Pregão 063/2026, vencido pela empresa contratada. 

 

3.2.2. Todos os encargos sociais e fiscais, taxas e emolumentos, que recaírem sobre o contrato, 
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correrão à conta da Contratada. 

 

3.3. DO PAGAMENTO 

3.3.1. O pagamento pela efetiva entrega dos produtos, objeto deste instrumento, será efetuado até o 

30º (trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal 

correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, junto com as 

comprovações de regularidade junto a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, FGTS 

e Justiça do Trabalho. 

 

3.3.1.1. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 

responsável pela fiscalização que somente atestará a entrega dos produtos e liberará a Nota Fiscal para 

pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

 

3.3.1.2. A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação da 

entrega dos produtos pela fiscalização do Município de Nova Resende e cumprimento pela empresa 

de todas as condições pactuadas. 

 

3.3.1.3. Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 

correspondente, emitida sem rasura, em letra legível, em nome do Município de Nova Resende, 

informando o número de sua conta-corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de 

Compra. 

 

3.3.1.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de 

Nova Resende. 

 

3.3.2. Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento 

por culpa do Município de Nova Resende, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros 

de acordo com o índice de variação do INPC do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, 

ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para o atraso. 
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3.3.3. O Município de Nova Resende, ao efetuar pagamento às pessoas jurídicas pelo fornecimento 

de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de engenharia, está obrigado a proceder à 

retenção do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza - IR, com base na Instrução 

Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, alterada pela Instrução Normativa RFB n. 2145, 

de 26 de junho de 2023. 

3.3.3.1. Desta forma, a empresa deverá destacar a retenção do IR no corpo do documento fiscal 

observando os percentuais estabelecidos no Anexo I da IN RFB nº 1.234, de 2012, alterada pela IN 

RFB n. 2145, de 26 de junho de 2023, nos mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da administração 

pública federal. 

 

3.3.3.2. Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados as pessoas jurídicas 

pelos serviços e produtos elencados no art. 4º da IN RFB nº 1.234, de 2012, alterada pela IN RFB n. 

2145, de 26 de junho de 2023. 

 

3.3.3.2.1. As empresas amparadas pela isenção, por não incidência ou por alíquota zero do IR, devem 

informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal, sob pena de 

retenção do IR sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza 

do bem ou serviço. 

 

CLÁUSULA IV - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas resultantes deste contrato ocorrerão à conta das dotações orçamentárias: 

02007 10 122 0104 2077- 44905200000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE 

Ficha: 717 – Fonte:16210000000 

Ficha: 715 – Fonte:16210003210 

 

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. São obrigações da Contratada, além de outras decorrentes da natureza do contrato, e daquelas já 

previstas no edital: 

 

5.1.1. Responsabilizar-se pela execução dos serviços objeto do presente contrato, obedecidos os 

prazos e condições fixados no Edital e seus respectivos anexos. 

 

5.1.2. Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua 

contratação necessários à execução do objeto contratual, inclusive encargos relativos à legislação 
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trabalhista como o fornecimento de EPI, e quaisquer outros decorrentes dos serviços constantes do 

presente contrato. 

 

5.1.3. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 

materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à Contratante ou a 

terceiros. 

 

5.2. Poderá o Município exigir, em qualquer época, a apresentação de documentos e informações 

complementares, atinentes à licitação, incluídos os que referirem à regularidade da empresa com as 

suas obrigações. 

 

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do Contratante: 

 

 

6.1.1. Efetuar pagamento à Contratada no prazo fixado neste contrato, após a entrega da Nota Fiscal. 

 

 

6.1.2. Fiscalizar a execução do contrato. 

 

 

CLÁUSULA VII - DAS MODIFICAÇÕES E/OU ALTERAÇÕES 

7.1. Qualquer modificação de forma ou quantidade (acréscimo ou redução) dos serviços, objeto deste 

contrato, poderá ser determinada pela Contratante mediante assinatura de Termos Aditivos, 

observadas as normas legais vigentes. 

 

CLÁUSULA VIII - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

8.1 - Compete ao titular da Secretaria Municipal de Saúde , em nome do Contratante, acompanhar e 

fiscalizar a execução do presente contrato, através de seus técnicos ou órgãos que ela designar, a 

quem 
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caberá autorizar alterações de projetos, substituição de materiais, bem como praticar todos os atos 

que se fizerem necessários para a fiel execução dos serviços contratados. 

 

CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES 

9.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 

Contratada, ficando o mesmo, garantido o contraditório e a ampla defesa, sujeita às seguintes 

penalidades: 

 

9.1.1 - Advertência; 

 

 

9.1.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, devidamente atualizado pelo Índice 

Geral de Preços de Mercado – INPC/IBGE. 

 

9.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação com o Município de Nova Resende nos 

prazos e situações previstos na lei 14.133/2021. 

 

9.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nas formas 

previstas na lei 14.133/2021. 

 

9.2 - Na hipótese de a Contratada se recusar a assinar o contrato ou não executá-lo nas condições 

estabelecidas, se sujeitará à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total, independentemente da 

aplicação de outras sanções previstas em lei. 

 

9.3 - Pelo atraso injustificado para iniciar ou concluir os serviço, será aplicada multa de 0,5% (cinco 

décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor do contrato, bem como fica sujeito à 

demais sanções da Lei 14.133/2021. 

 

9.4 - As multas lançadas pelo Município serão deduzidas diretamente dos créditos que a Contratada 

tiver em razão da presente licitação. 

 

CLÁUSULA X - DA RESCISÃO 

10.1 - A rescisão do presente contrato poderá ser: 

 

 

10.1.1 - determinada por ato motivado da Administração, após processo regular, assegurado o 
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contraditório e ampla defesa, nos casos do artigo 78, I a XII e XVII da Lei de Licitações. 

 

10.1.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que 

haja conveniência para a Administração; 

 

10.1.3 - judicial, nos termos da legislação. 

 

 

10.2 - No caso de rescisão do Contrato, ficará suspenso o pagamento à Contratada até 

que se apurem eventuais perdas e danos. 

 

CLÁUSULA XI - DO FORO 

11.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Resende para dirimir dúvidas referentes 

a este Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro; 

 

Por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o  presente 

instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 

 

 

 

 

Nova Resende/MG, ......... de ........................ de 2026. 

 

 

 

 

                                               

         Secretária                                                                         Representante da Empresa                    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


